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2.8 Dis.usslia 
APROVADO 

BSala dep Seesten. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 325 

Referenda a nomeação do sr. JOSE CARLOS BISSOLI 

para o cargo de Diretor da Escola Superior de 

Educagio Fisica de Jundiai. 

Art. 19 É referendada, nos termos da Lei 

1.913, de 5 de julho de 1972, a nomeagdo do sr., JOSE CARLOS BIS- 

S0LI para o cargo de Diretor da Escola Superior de Educação Fisi- 

ca de Jundiai, havida pela Portaria 618, de 25 de julho de 1984, 

do Prefeito Municipal. 

Art. 290 Este decreto legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicacdo, revogadas as dis osições em con- , P 

trario. 

Sala das sessões, 7.8.84. 

A Mesa 

a 

PEDRO OSVALDÃBEAGIM 

Presidente 

47 

JOSE APAR ;/\ MAREUSSI TINA TONELLI 

19 Secrethrdo 28 Secretario 

215 x 38 mm 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

PDL 325 , fls. 2 

Justificativa 

Recebido do sr. Prefeito Municipal o ato de 

nomeação do sr. JOSE CARLOS BISSOLI para o cargo de Diretor da 

Escola Superior de Educacdo Fisica de Jundial, acompanhado do 

Weurriculum vitae", a Mesa submete & Casa a concessão do referen- 

do, nos termos da lei. 

A Mesa 

LG\ 

PEDRO OSVALD EAGIM 

Presidente 

Jost /\DO MARCUSSI 

19 Secrédtdrio 29 Secretdrio 

az 
(5 x 915 mom 



PREFEITURA DO MUNICIFIO DE JUNDIAÍ 

GP.L. noe 401/84 

Jundiai, 27 de julho de 1984. 

ENabore-se, em nome da Mesa, 

mpetente projeto de decre- 

egislative. 

LR 
PRESIDE% 

2-8-84 

Permitimo-nos encaminhar i apreciação 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

dessa Colenda C@mara Municipal, para O necessario "referendum", o- 

"curriculum vitae" do Senhor JOSE CARLOS BISSOLI, nomeado, confor- 

me cópia de portaria anexa, para exercer o cargo de Diretor da Es 

cola Superior de Educação Fisica de Jundiai. 

Na oportunidade, reiteramos os pro - 

testos de elevada estima e consideragao. 

Atenciosamente, 

(ANDRE BENASST) 

Prefeito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. 

vereador PEDRO OSVALDC BEAGIM 

DD. Presidente da Cdmara Municipal de Jundial 

Nesta 

na.- 

sap. 7 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 

PORTARIA Nº 618, DE 25 DE JULHO DE 1984. 

ANDRE BENASSI, Prefeito do Municipio de Jundiai, Estado de 

830 Paulc, no uso de suas atribuigdes legais, especialmente as 

que lhe sdo conferidas pela Lei n? 1913, de 05 de julho de 

1972, 

NOMETRA, "ad referendum” da Camara Municipal, o Sr. JO 

st CARLOS BISSOLI, RG. no (NI . para exercer, em comissão, 

o cargo de Diretor da Escola Superior de Educagdo Fisica de 

Jundiai, referéncia CC-10. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, re 

vogadas as disposições em contrario, contados seus efeitos a 

partir de 30 de julho de 1984.- 

ml ¢ i 
(ANDRE BENASSI) 

— Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Negócios Internos e Ju 

rídicos da Prefeitura do Município de Jundial, aos vinte e cin 

co dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta e quatro - 

cruzeiros. 

- e 

(ADONIRO JOSE MOREIRA) 

Secretario da SNIJ 

amst. 

mnoo 3 



"CURRICULUM VITAE" 

1: QUALIFICAÇÕES GERAIS 

-- l.1. Nome: Prof. JOSE CARLOS BISSOLI 

1.2. Filiagho: Q 
* 1.3. Data do Nascimento: _ 

1.4. Naturalidade: (D 

1.5. Estade Civil: (D 

. 1.6. Residência: — 

1.7. Documentos: 

1.7.1. Identidade: R.C.nº CENNNID 

1.7.2. 0.7.0. QND 

2. FORMAÇÃO EDUCACIONAL 

2.1. 1º Grau - da 12 g 4º série 

[ Escola PAroguial "Francisco Telles" - Jundiai 

3 2.2. 1° Grau da 5% @ 8º Série 

- "Instituto de Educação Experimental de Jundiaí" 

2.3. 2º Grau 

"Instituto de Educacgao Experimental de Jundiai® 

s« 2.4. Licenciatura em Educação Física 

" Escola de Educação Fisica da Universidade de São Paulo 

3. DIPLOMAS 

3.1. Diploma do Curso Colegial de Formaçao Profissional de Profes- 

sores Primários, pelo "Instituto de Educagao Experimental de 

Jundiaí", no ano de 1965 

3.2. Diploma de Licenciado em Educação FÍsica pela Escola Superior 

i 
de Educação FÍsica da Universidade de São Paulo - 1968 



4. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E OUTROS 

4.12. 

Especíalização em Técnica Desportiva, cadeira de futebol, na 

Faculdade de Educação FÍsica da Universidade Católica de Cam 

pinas, com duragao de um ano. 1871 

Especíalização em Técnica Desportiva, cadeira de Basquetebol 

na Faculdade de fducação Fisica da Universidade Católica de 

Campinas, com duração de um ano. 1971. 

Especialização em Técnica Desportiva, cadeira de Volibol, na 

Faculdade de Educação Fisica de Santos, com duração de um a- 

no. 1972. 

Especialização em Técnica Desportiva, cadeira de Recreação, 

na Faculdade de Educação Fisica de Santos, com duração de um 

ano. 1972. 

Especialização em Técnica Desportiva, cadeira de Handebol, na 

Faculdade de Educação Fisica da Universidade Católica de Cam- 

pinas, com duração de um ano. 1975 

Curso de Ginástica Compensatória e Escolar Especializada, mi- 

nistrado pela Doutora Liselott Diem, Reitora do Instituto Na- 

cional de Esportes da Alemanha. 1968 

Certificado de Aprovação em Concurso de Ingresso ac Magisté - 

rio Médio Oficial do eStado. 1968 

Seminario de Estudos sobre Planejamento Educacional, realiza- 

do em Jundiai, no mês de fevereiro de 1971. 

Certificado de participação na Semana de EStudos sobre a Refor 

ma do Ensino, realizado no mês de dezembro de 1971. 

Certificado da Secretaria da Educação referente à participação 

no Estudo de Guias Curriculares para o 1% grau, area de Educa- 

ção Fisica, 1976. 

Certificado de Aprovagac em Concursc de Ingressc ao Magistério 

Oficial do Estado de São Paulo, ano de 197B. 

Certificado da Escola Superior de Educagao Fisica de Jundiai, 

referente ao Curso de Atualização em organização e Tecnica do 

Ensinc da Educagac Fisica, dos Esportes e do Lazer, ministra- 

do pelo Prof. Auguste Listelld, em 1976.



4.13. 

4.19. 

4.21. 

Certificado de participação no VI Simposio de Educagdo Fi- 

sica e Desportos, realizado pela Divisaoc de Esportes do 

SESL. 1978 

Certificado de participagac no VII Simposio de Fducagao 

Fisica e Despartos, realizado pela Divisao de Esportes do 

SESI. 1979. 

Certificade da Secretaria da Educação, Coordenadoria de ES 

tudos e Normas Pedagégicas, referente ao Treinamento "Fé - 

rias na Escola" (monitor), realizado em São paulo, no períg 

do de 16.11 a 19.11.81. 

Certificado de participação no X Simpósio de Educagao Fisica, 

Desportos e Lazer, realizado pela Divisao de Esportes do SE- 

SI. 1983. 

Certificado da Secretaria da Educagao, Coordenadoria de Estu 

dos e Normas Pedagégicas, referente ao Treinamento “Férias 

na Escola" (monitor), realizado em São paulo, no período de 

07.12 a 10.12.81 

Certificado da Secrelaria da Educagao, Coordenadoria de Es- 

tudos e Normas Pedagógicas, referente ao Treinamento "Férias 

na Escola" (monitor), realizado em São Paulo no período de 

14.12 a 17.12.81 

Certificado da Secretaria da Educagao, Coordenacdria de Es- 

‘tudos e Normas Pedagógicas, referente ao Treinamento "Férias 

na Escola" (Monitor), realizado em São paulo, no periodo de 

10.05 a 09.06.82. 

Certificado da Secretaria da Educagac, Coordenadoria de Estu 

dos e Normas Pedagbgicas, referente ao Treinamento "Férias 

na EScola" (monitor), realizado em Sao Paulo, no período de 

18.10 a 09.12.82. 

Certificado da Secretaria da Educação, Coordenadoria de Estu 

dos e Normas Pedagôgicas, referente a "Análise Crítica dos 

Subsidios para Implementação da proposta Curricular de Edu — 

cação Fisica de 1% e 2º Graus - Handebol!, realizado em São 

paulo no dia 20.10.83.



5.1. 

5. CARGOS EM EXERCÍCIO 

Professor efetivo de Educagao Física na EEPSG "Conde do Par- 

naiba" de Jundiaí, desde 1969 

Coordenador e Professor da área de Educação Fisica e Espor - 

tes do Colégio "São vicente de paulo", desde 1975. 

Professor da disciplina de Handebol da Escola Superior de E- 

ducação Fisica de Jundiai, desde 1974. 

Professor de Educagao do SESI - C.E. 14 - Jundiai, desde 1977. 

Professor e socio proprietario da Unidade Integrada de Educa- 

ção Fisica de Jundiai (UNIEF), desde 1979. 

Professor da Secretaria da Educagac cedido a Secretaria de ES 

portes e Turismo, exercendo as funções de Técnico Desportivo 

na Inspetoria Regional de Esportes e Recreação de Jundiai. 

6. CARGOS JA EXERCIDOS 

Auxiliar de Escrevente no Cartdric do 2° offcio da Cidade de 

Jundiai de 1960 a 1964 

Escriturario da Companhia Paulista de Estradas de Ferro ... 

(FEPASA), no periodc de 1964 a 1968 

Professor Responsével pela area de Educagao Fisica do Gina - 

sio Estadual Pluricurricular Experimental em São paulo, no 

ano de 1968. 

Professor de Educação Fisica do SENAI, no periodo de 1969/70 

tendo sido habilitado através do concurso de provas e titu - 

los. | 

Professor de Educação FÍsica do Ginasuo Estadual de Varzea 

Paulista, no ano de 1968. 

Professor de Educação Fisica do Ginasio Estadual professor 

vadoniro Ladeira', no ano de 1970. 

Vice-Diretor do Colagio "São Vicente de Paulo" no período de 

1972 a 1875. 

Professor de Educagao Fisica do Colégio Santa Cruz, de Sao 

Paulo, de 1969 a 1383.



7. OUTRAS INFORMAÇÕES 

7. 
7 

Atestados Diversos: 

7.1.1. 

7.1l.4. 

7.1.5. 

7.1.6. 

7.1.7. 

7.1.9. 

7.1.11. 

7.1.12. 

7.1.13. 

Aprovação em Concurso de provas e titules no antigo 

DEFE, atualmente C.E.R. — 1971 

Dirigente do Campecnato Colegial de Esportes, no a- 

no de 1870. 

Participagao e Colaboração nos IV Jogcs da Primave- 

ra de Jundiaí, no ano de 1970 

Árbitro da Prova "São Silvestre", realizada no anc 

de 1970. 

Prefeitura do Municipioc de Jundiai, gquanto a colabo 

ração prestada, nas comemoracdes da Semana da Patria 

em 1871. 

Curso de Treinamento para pesscal docente sobre a es 

trutura curricular na Escola de 12 Grau, realizado 

pela V DRE de Campinas, no ano de 1973. 

Farticipação e Direção nos torneios promovidos pela 

Delegacia de Ensino no ano de 1973. 

Cartório do Juri e Corregedoria Permanente de Jundiai 

referente à participação no Conselho de Sentença em 

vários julgamentos realizados nesta cidade. 

A.P.M. do Colégio "São Vicente de Paulo", cumprimen — 

tando pelos resultados obtidos nos Jogos colegiais de 

1973. 

Diregao do Colgio "“São Vicente qa Paulo" cumprimentan 

do pelo desempenho nos Jogos Colegiais de 1973. 

Palestra realizada nas EScolas "Padre Anchieta" em 

1º.10.73, sobre Educação Física Infantil 

Participagao em cursos intensivos de Ginastica Respi— 

ratoria e Corretiva (problemas de coluna), nos anos 

de 1976/77/78. APEF/ODEFE. 

Palestra sobre Ginastica corretiva e Postural - Pro- 

plemas de coluna, na Escola de Educagao Fisica de Jun 

diaí, nos anos de 1878/79/80.



7.1.14. Participação na "Análise dos subsídios de Educação 

Fisica para o 1º e 2º Graus - HANDEBOL", realizado 

em São Paulo, no dia 20.10.83. 

7.1.15. Elaboração do livro "Subsídios de Educação Fisica 

para o 1º e 2¢ Graus - Handebol”, editado no ano 

de 1983/84. 
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Jornal de Jundiaí de 12/07/72 
LET ¥ o 1913, DE d5 DE JULHO DE 1973 

Q PREFEITO D7 MUNICIPIO DE JUNDIAL de 
acordo com o quo dectetou a Chmarn Municioal, 
Em Jessão extravdiaaris rewizida no dia 09077 
7T2. PROMULGA a “cguinte Lei: 
Art. 1 n = Fic crusis 2 ESCOLA SUPERIOR DE 

EDUCAÇÃO FISICA DE JUNDIAY, sob n forma de en 
tidade autárquica, cem personalidade jurídica e pa- 
trimônio próprios, scde e fôro nesta cldede e que tem 
por finalidade: 
a) — Formar pessoal especializado em Educegdo Fi- 

sica, Recreação e Desportos; 
b} — Realizar pesquisas de ceráter educacional, clen- 

tifico & técnico sobre a Educação Fisica, a Re- 
cresção « os Desportos, 
Art. 20 — A ESCOLA SUPERIOR DE EDUCA- 

ÇÃO FISICA DE JUNDIAI, de acordo com a legislagha 
vigente, poderá manter os seguintes cursos: 
#) — Curso Superior de Educação Física; 
) — Curso de Técnica Desportiva; 
©) — Curso de Normalistas Especializadas em Educa. 

ção Física; 
' d) — Curso ds Medicing Especializada em Educação 

Física; e B 
6) — Curso de Massagistas  Especlalizados em Edw 

cação Física, . 

Parágrafo único — Com exceção do primeiro, de 
Instituição imediata, os demais o serão na medida em 
que vierem n existir viabilidade técnica e econômica, 
como decidirem os órgãos técnicos/administrativos da 
Escola, desde que reconhecídos por jel, 

Art. 3,0 — & administração da ESCOLA SUPE- 
RIOR DE EDUCAÇÃO FISICA DE JUNDIAI será exer- 
cids pelos seguintes órgãos: 
&) — Congregação; 
b} — Conselho Técnico-Administrative e Conselho De- 

partamenta!; - 
©) — Diretoria, : 

§ 1o— O órgão supremo da edministração é a 
Congregação, constituida de todos os professores no 
exerciclo de suas funções docentes, 

§ 2.0 — O Cornselho Técnico-Administiativo é o 
úrgão deliberative e consultivo de Escola e será cons. 
tituido de: 
2) — um (1) prafessor ng exer 

escolhtdo pela Congregas 
b) —um (1) representante do Conselho Deparfamen- 

tel; : 

€} — um (1) representante da Delegacia Iecal do Cen_ 
tro e Federagdo das — Indaistrias do Estado de, 
São Paulo; 

d) —um (1) representante 
de empregados; , 

e)—um (1) representante da Prafeitura Municípal; 

D—um (1) representante ao Legislativo Municipal; 
.g) — um (1) representante de entidade esportiva lo- 

eu; 
h) — um (I} representante de entidade cultural. local 

ciclo de suas funções e 

Sindical local da classe 

§ 30 — Os meinhros do Conselho Técnlcç—AdmL 

“nistrativo serão nomendos pelo Prefeito Municipal e 
indicados da seguinte forma: o - 
2) — o professor, pela Congregação; 
D) — 6 representante Depurtamental pelo Consciho 

Departamenta!; 
c) — os demais membros, pelas entidades respectivas 

em lista triplice, exceção feita ao representun- 
te da Prefeftura, do livre escolha do chete do 
Executivo e do representante do Legisiativo Mu- 
nicipal, de livre indicação de Câmara Municipol 

$ 40 — O mandato dos membros do Conselho 
Técnico Administrativo será de quulro (4) anos, 
renuvandesc um terço » euda dois (2) anes. 

§ 5.0~ O Conselho Departemental € o órgão su- 
pervisor das atividades diddticas e pedagogicas e serd 
constituído por professores no exercicio de suas fun- 
ções, designados pela Congregação e com mandato 
estabelecido pelo Regimento Interno de conformidade 
com n legislação vigente, 

« § 6.0 — Os Conselhos Departamentais serão cons- 
tituídos de &cordo com us necessldades da ensino e do 
acordo com oS dispositivos fegnis e regimentals, 

§ 7.0 — A Dircloria é o óTRão executivo da Bsco- 
la, que coordena, fiscaliza e superintendo todas as 
suas atividades e será canstituída de um Dircior ¢ um 
ViceDirctar cujes mandatos serão de dois (2) anos, 

nomendus pels Frefesto Munteipat, 
% A.o — Os names do Diretar e do Vice Diretar 

deverão obter o “adreferendum® da Câmara Muntel 
EA 

* dentamente de exigência 

& um cargo de ViceDiretor, padrão *P”, isgfados do provimento em eomissáo, privativas de portaderes do diploma de curso universitirio,” de elevado saher n m. eomieste Idoneidade, residuates nº exgade, da ragis da sinco <8} anos. . 

Parágrafo único — Aiém dos vencimentos o van. tagens que lhes competirem, —poderáia Congragação fixar 3 Diretoria utha — gratificação (b representação, não excedente a 50% (cínquenta por cento) daqueles 'e desde que cemportável 28 elaboração orçamentárie, Art. 50 — As funções do professores, nssisten. tes, Secretirlo e demais pessonl buracrático, serão providos de acordo com a legislação trabalhista, 
§ Lo — Pura tal fim será elaborado o quadro de pessoal com os tespectivos saldrios e que será apro, vado por Decreto do Executivo " 

§ 2.0 — Exceção feita às funções —especielizadas- 
º às crisdas em cariter de comissionamento, as de. 
muis serão preench¥fs medante prova de sclegio e 'hebilitação. . ' 

Art. 60 — O patrimônio dn Escola Superior de 
Educação Fisica é constitigio Ppor imóveis, mavels. 

jinstalações, bibliotecas, direitos & ubrigações & por to dos cs bens existentes Qu que.de futuro venha a adquirir, 

Art. 75 — A Municipalidade coderá 2 Escola & 
« Perior de Educação Física de Jundiai, 
hordrios de Comissão — Centrat de Esportes, n Praca Municipal de Esportes “Dr, Nicolino de Luca" g Os 

. Centros Esportivos da Vila Rami e da Vila Ri BGran- en 

§ 1o — Caso extinta ou cessada a atividade da 
Escola, o seu acervo patrimonisl  reverterd — fme- 
diatamente, 3 Prefeitura_Municipal, que o destinatá a 
fins educacionais, preferentemerte do mestrro grau 

§ 20 — Anualmente  serd feito o inventário do 
patriménio da Escola, que acompanhard o. balango dux 
Frestação de contas. : 

Art. 8.0 — Para a manutenção das  atividades - 
educacionals que irá desenvolver e outros CRCATRUS. 
que the ccmpetizem, contars a la com os saguin 
tes recursos: .. 2m T o . UT 
a) — Dotação orçamentária — obrigatortamente consig. 

nada no orçamento umual do Municínio; 
b) — Taxas e contribuições escolares de qualquer na. 

tureza; 
) — Subvenções de outros poderes publicos: 
d) — Donativos, doagles e legados; 
&) — Rendas patrimenials. 

Art. 9.0 — Fica 0 Executivo antorizado n auxi 
. liar, jnicialmente, a Escolr Superior de Eduesção FE 
sica de Jundial, com a - importancia de Cr$ 50(.000,00 
(sessenta mil cruzeiros), 

Pardgrafo único — Para tel fim, tica aberto, na Diretoria da Fazenda, um crédito especial de jgum) valor, a ser coberto —com a anulação parcial da s 
guinte verba do orçamento vigente: 504 — 31,30,92 — 
item 30 

art. 10 — O Diretor da Escola Superior de Edu- coção Fisica, anualmente prestard contus b Congrema- ¢80, que sabre elas  deliberard à vistz do parecor ào Conselho Téchico_Administrativo, apds o que as em- 
viard ao Prefeito Municipal, até u dia 30 de Janeira, 
sob pena de responsabilidade, 

Art, 11 — Na forma da lei em vigor, as contas da Escola serão aprecladas  juntamente com as do 
Prefeito Municipal,  anualmente, pela Câmara Muni-- cipal , 

Art. 12 — São extensives à Escola 
Educação Fístca de Jundial, os privilógios da Fazen ; da Municipal quanto no direito de desapropriação, inunidades fiscais, uso das ações especiais, prazos e regimes de custos. 

ATt, 13 — As vendas, permutas e donções des próprios da wutarquia serãio feitas sempre com auco- ;'lznz;ão do Frefeito Munlelpal, na forma reguleda pe ta lei 
Art, 14 — O órgão de que trata & letra “b" do erfige 3.0, poderá ser —composto e nomeado na prt meira investidura pelo Prefeito  Municipal, indepen. 

contida no $ 3.0, do mes. 

Superior de 

mo artigo. 

Farágrafo único — Quer o do que trata o ertigo; quer os demais órgãos que focem nomendos, têm com- pethnela & poderes de representação da aularquia pa- 
1a on fins desto Jel, bem como paro & suc legalizagio ¢ Tegistro Junto às repartições campetentes, R 

Art, 15 — A aquisição du mulerials, outros hens,’ 
reformus e execução d 

o ondasguto Rs Art. 40 — Ficani criados no Quadro do Pessoal 



Lei 1.913 de 05/07/83 

Act. 18 -- Floa a Prefeitura qutorizada 3 ceder 3 
autsroinn o direlta de t5 de  Droprios  mumclpas 
necessários à consecução de seus fins, independente. 
QR do remuneruçãao 

Art, 17 — Esta el entra em vigor na doto da sum 
;publicação, revogadas as disposições em contrário, 

. - {WALMOR BARBOSA MARTEINS) 
- Preteito Munieípol 

Publicada na Dirctorln —Administrativo da Prefeitura 
" 4o Municipio de Jundinf, sos cinco dius do mês da ju- 
‘Izo de mil novecentos e setenta ¢ dols. 

. (MARIO TEREIRA LOPES) 
. Dirctor Administratlve - PRI 
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DE 09 DE NOVEMBRO DE 1978 

e L R 

LEI ] 
LEX N.o 2328, 

Í 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO ? 
DE JUNDIALY, Estado de São Paulo, de § 

- . acordo com o que decretou a Cimara 
Maunicipal, em Sessão Ordindria realiza- } 
da no dia 07 de novembro de 1978, ¢ 
PROMULGA a seguinte lei: 

Artigo 1.0 — O pardgrafo 7.0, do 
artigo 3.0, da Lei Municipal n.o 1913, H 
de 05 de julho de 1972, passa a viger 
com a seguinte redação: 

“§ 7.0 — A Diretoria é o órgão 
| axecutivo da Escola, que cocrdena, fis- 
Í caliza e superintende todas as suas ati- 
{ vidades e serd constituída de um Dire- 

tor e um Vice-Diretor, cujos mandatos 
serão de 04 (quatro) anos, nomeados 
pelo Prefeito Municipal”. 

Artigo 2.0 — Essa Lei entrará em_ 
vigor na data de sua publicação, 

. revogadas as disposições em contrário, 

£ (PEDRO FAVARO) 
* i Prefeito Municipal 

Publicada & registrada na Secretaria de 
' Negdcios Internos e Juridicos da Pre- 
} feitura do Municipio de Jundiai; aos 

‘ ; . nove dias do més de novembro de mil 

: {.novecentos e setenta e oito, 

i (RENE FERRARI) 
Í Respondendo pela SNIJ 

| |



CAMARA IMUNICIPAL DE JUNDIAI! 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
Gabina'o do Presidente 

A Assessoria Juridica para emilir, 

parecel no de dias. 

Em 07 é 3 a 2Ê 
i 

299500 

Presiduate 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Diretoria Legislativa 

hos O de &FPÁ) de 19 € 

g0 despaçho supra, 

VA —s“—*f= — 

encaminho & Assesseria Juridica, em cumprimento 

Direler Legislativo 



Camara Munlcipal de Jundial 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 3,.258 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 325 PROC. N9 15.869 

De autoria da Mesa, o presente projeto de 

decreto legislativo tem por finalidade referendar a nomeação 

do Sr. JOSZ CARLOS BISSOLI para o cargo de Diretor da Escola 

Superior de Educação Fisica de Jundial. 

A proposicdo esta justificada a fls. 3, e 

instruida com os documentos de fls. 4/11. 

PARECER 

1. 0 presente projeto de decreto legislativo 

€ legal, quanto à iniciativa e à competén 

cia, e atende @ Lei n? 1.913, de 5 de julho de 1972. Embora 

entendamos que os dispositivos que exijam "referendum" legis 

lativo sejam ilegais, enquanto estes não forem revogados de 

vem ser cumpridos. 

2. Alem da Comissdo de Justica e Redação, de 

ve ser ouvida a Comissdo de Assuntos Gerais. 

3. Quorum: maioria dos Srs. Vereadores presen 

tes 3 Sessdo. 

S.m.e. 

Jundiai, 05 de setembro de 1984 
1 KÃ 

LN 
Dr. Aguinaldd”de Bastos, 

Assessor Juridico. 

ss 
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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA! 
' Diretoria Legisiativa 

Mot LEd 03 
Recebi da Assessoria Juridica e submeto a 

Presidencia. 

Ditetor Legststivo 
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CAMARA MUNICIPAL GE JUNDIAÍ 
Gabinele do Presidente 

. Just 
A Comissão de o L Rauiçàa 

para, emitir parec %?praza de - 

Em__ /2 de 

)_º.ww“ 

Pmmm ' 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA! 
Diretorla Legisfaliva 

hos /2 de, 929 & “ffí 
encaminho ao sr. Presidente da Comissão de 

Just “ stica ' Redação , em cumprimento 

Diretos Legleistivo 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Comissdo de Justica e Redagdo 

i gt p la ol [ 
para relalarZo?prazv de o7 dias. 

del 

te
 



Câmara Municipal de Jundiai 
Saa Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO N® 15.669 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N¢ 325, de autoria da MESA, que 

referenda a nomeação do Sr. JOSE CARLOS BISSOLI para o cargo 

de Diretor da Escola Superior de Educação Fisica de Jundiaí. 

PARECER Nºe 1.591 

Devidamente instruido, preenchendo as dis- 

posi¢des regimentais e, em sendo legal, pode este Projeto de 

Lei tramitar. 

Por outro lado, guando da abordagem sobre 

o mérito, hãá de se demonstrar que o nome indicado éê pessoa que 

se amolda com precisdo ao cargo. 

Legal e regimental, pode tramitar. 

Parecer, pois, Ffavoravel. 

Sala das Comissles, 18.09.84 

L / 
MKÉTINS DA SILVA 

MIGUEL * 

Presidente 

ERCÍLIO CARPI 

ns 

255885 mm
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Câmara Municipal de Jundiai 

São Paulo 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO No — 906 

URGÊNCIA para apreciação da la. e 2a. discussões do Proje 
to de Decreto Legislativo nº 325, da MESA, que referenda 

a nomeação do sr. JOSE CARLOS BISSOLI para o cargo de Di- 
retor da Escola Superior de Educação FÍsica de Jundial. 

Chmana MUNICIPAL 88 JUngiad 

APRBVADG 

REQUEIRO 3 Mesa, na forma regimental, ouvida 

o Plenario, URGENCIA para apreciagdo da la. e 2a. discussdes 

do Projeto de Decreto lLegislativo n? 325, da MESA, na presen- 

te Sessão. 
4 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

Sarviço Taquigráfico — ANAIS — 

Sassão Rodízio Taquígrafo Orador Aparteante Data 

68 15-2 vo RSA 

bres axs. wr«doreu.u Mjm an nocxeeo mil.htivo nt 325,48 mue 

toria da Mesa desta Cana,que referenda a nomeação do sx. Jos-e Carp 

los Bissoli para o cargo de Diretor da Bscola Superior de Educa= 

ção Fisica de Jundiafl,. forga-nos a nos reportar ao seguintés«de« 

coxridos oito anos da instalagio de Escols Superior de Educação 

Fisica em nossa cidade,surgiu a oportunidade de uma renovação de 

sua direção @ o escolhido, ou meibor, a escolka recaiu sobre o Prof 

fessor Joséd Carlos Bissoli. 
Trabta-se da e pessca com uma folha de sarvigos 

elwvidos prestados à nosss cidade e oom um "owrriculum Y dos mais 

repletos,com cursos de aperfeigmementos, formacio sducaciondle die 

plowas que o codificam a exercer com tranguilidade o cargo de Di- 

retor dagquela autarquia. 

Somom plensmente favoraveis h aprovação e soli 

citamos que v.exa.,sr. Presidents, conmiltasse ps  demgls membros 

desta Comissão para saler se estão ou não de acordo com o nosso - 

ponto de wvista. 

O 

- Gonsultados pela ¥residencia da Hosa, wanifaes- 

ta-se Eavoraveis no parecer,os srs.vereadores: Ana Vicentina To- 

nelll Francisco José Carbomarci,substituido pelo ver.Franaisco Iba- 

pés,R-lando Giarolla, substituindo ao ver.Jorge Nasaif Hatdad, e 

Exfilio Carpi, substituindo no ver, José R1 elli.- 
Dol 

POB 2 SR PRESIIENTE ~ Aprovado o parecer da Comissio 

de Aspuntos Gerals, 

215x315 mm Sem revisão do Orador 



Câmara Municipal de Jundiaí : 166 
São Pauio " 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

(Proc. n? 15,669) 

DECRETO LEGISLATIVO N¢ 294, DE 26 DE SETEMBRO DE 1984 

Refercnda a nomeação do Sr. JOSE CARLOS BISSOLI para 
o cargo de Diretor da Escola Superior de Educacdo FÍ 
sica de Jundiai. - 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIATL, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que deliberou o Plendrio, na Ses 

sdo Ordindria de 25 de setembro de 1984, PROMULGA o seguin 

te DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 19 E referendada, nos termos da Lei 1.913, de 5 
de julho de 1972, a nomeagdo do Sr. JOSE CARLOS BISSOLI pa 

ra o cargo de Diretor da Escola Superior de Educação Física 

de Jundiail, havida pela Portaria 618, de 25 de julho de 1984, 

do Prefeito Municipal. 

Att. 29 Este decreto. legislativo entrard em vigor na 

data de sua publicac8o, revogadas as disposigBes em contrd 

rio. 

Câmara Municipal de Jundiai, em vinte e seis de setem- 

bro de mil novecentos e oitenta e quatro (26-9-1984). 

N 
Prof. PEDRO OSVAL BEAGIM, 

Presidente. 

Registrado e publicado na Secretaria da Cimara Municipal 

de Jundiai, em vinte e seis de setembro de mil novecentos e 

oitenta e quatro (26-9-1984). 

Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JONIOR, 

Diretor Legislativo. 

ss 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

céópla 

of. PM.09/84/23 Em 26 de setembro de 1984 

proc. n? 15,669 

º Exmo, Sr. 

| fr. ANDRE BENASSI, 
// DD. Prefeito Municipal de 

Jundiay. 

Reportando-mea 2o seu offcio GP.L. no 401/84, 

venho Informd-lo de que esta Edilidade, na Sessão ordindria 

de 25 do corrente mês, referendou a nomeacio da Sr. JOSE CAR 

LOS BISSOLI para o cargo de Diretor da Escola Superior de Edu 

cacic FTsica de Jundfal, conforme o Decreto Legisiative n?® 

294 (cipia anexa), a ser proximamente publicado na Imprensa 

Bficidi do MunicTpio. 

j A V.Exa., mais, sauvdações atenciosas e cor 

útais. 

Loy 
Prof. PEDRO USVALDRQKFAGXM, 

presidente. 

3 
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IOM 05.10.84 

DECRETO LEGISLATIVO, Nt 294, 
. DE 26 DE SETEMBRO DE 1984 

Referenda a numeação do Sr, JOSE CARLOS BIS- 
SOLLI para o cargo de Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Jundieí. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUN- 
DIAL Estado de São Paulo, de acordo com e que deliberou 
o Plendrio, na Sessão Oniindrin de 25 de setembro de 
1944, PROMULGA o scguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 19 — É referendada, nos termos da Lei 1.913, de 5 
de julho de 1972, aTomeagiio do 8r. JOSE CARLOS BIS- 
SOLI para o de Diretor da Escola Superior de Edu- 
cação Fisica de Jundiad, havirda' pela Portaria 618, de 25 
de julho de 1984, do Prefeito Municipal. 

Art. 2º — Este decreto legislativo entrerd em vigor oa 
duts de sua publicagho, revogatas sz disposigdes em con- 
trário. 

Câmara Municipal de jundis em vinteeseis dese- 
tembro de mil novecentos ¢ oitents « quatro. (26.09.1984). 

Prof. PEDRO OSVALDO BEAGIM, 
Presidente. 

Registrado ¢ publicado na Secretaria da Chmara Municipal 
de Jundinf, em vinte e seis de sétembro de mi! novecentos 
e oitenta e quetro. (26.09.1984). 

Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JÚNIOR, 
Diretor Legislativo. 
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